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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 	ark4 
UMUARAMA 

DECRETO N° 233/2014 
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
do Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 3.995, de 18 de dezembro de 2013, no 
valor de R$ 36.604,00 (trinta e seis mil seiscentos e quatro reais), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 10 

decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 17.104,00 
(dezessete mil cento e quatro reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 60018 - Acolhimento Pop Rua 
51876-X, no valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), considerando a 
tendência do exercício nos termos do art. 43, § 30  da Lei Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de utubro de 2014. 

ANDRÉ LUIS BESP LEZ CORRÊA 
Secretário Muncial de Fazenda 
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ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°233 DE 14/10/2014 
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• ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 233 DE 14/10/2014 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n 4.320/64 
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